
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

4 ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO: TCE/009443/2017

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO

RELATOR: CONS. Antonio Honorato de Castro Neto

NATUREZA: AUDITORIA

RESPONSÁVEIS/PARTES: OTTO ROBERTO MENDONÇA DE ALENCAR FILHO 

ORIGEM: AGÊNCIA  DE  FOMENTO  DO  ESTADO  DA  BAHIA  S.A  -
DESENBAHIA 

VINCULAÇÃO: SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ

PARECER N° 000223/2018

1. RELATÓRIO

Tratam  os  autos  de  A  uditoria   de  Acompanhamento  da  Execução  Orçamentária  e

Financeira com o objetivo  de  verificar  o  cumprimento  das disposições legais  pertinentes  e  a

regularidade  na  aplicação  dos  recursos  públicos,  realizada  pela  Terceira Coordenadoria  de

Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado da Bahia – 3ª CCE, na Agência de Fomento do

Estado da Bahia S/A - DESENBAHIA, no período de 01/01 a 31/07/2017.

No  Relatório  de  Auditoria,  a  3ª  CCE  registrou, como  relevante,  a  irregularidade

denominada “Inexistência de Apólice de seguro para o bem dado em garantia, em desacordo com

cláusulas das Cédulas de Crédito” (Item 5.1.1.1.1 do Relatório).

Devidamente  notificado,  o  Sr.  Otto  Roberto  Mendonça  de  Alencar  Filho prestou

esclarecimentos nos autos.

Os autos foram encaminhados ao Ministério Público de Contas – MPC.
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É o que cumpre relatar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Quando do exame da regularidade da formalização das liberações e das amortizações de

recursos  de  operações de crédito, a Unidade Técnica identificou que, na  Cédula de Crédito n.

10592017019670, correspondente ao Programa Apoio a Transportes e à Linha de Crédito Protaxi

Fundese,  não foram apresentadas apólices de seguro dos  bens dados em garantia  pelos

beneficiários do programa, não obstante a existência de disposição expressa, na referida

Cédula, que determina sejam segurados “o(s) bem(ns) constitutivo(s) da garantia, em favor

e no interesse da DESENBAHIA, até final liquidação das obrigações do mesmo”.

A mesma  irregularidade  foi  observada  no  que  diz  respeito  à  Cédula  de  Crédito  n.

0046201524560106, referente  à Linha de Crédito Giro RP/Puro que continha,  de igual  modo,

Cláusula estipulando a obrigação do emitente de “contratar seguro quanto aos riscos que estiver

sujeito o imóvel dado em garantia, conforme Cláusula SEGURO deste instrumento”.

Cabe ressaltar que a mesma irregularidade foi identificada no exame das prestações de

contas anuais, referentes aos exercícios de 2010 e 2011, e na Inspeção n. TCE/008483/2016, o

que a caracteriza como recorrente. 

 Quanto à Cédula de Crédito n. 10592017019670, a  Agência informa que “o seguro foi

devidamente exigido do mutuário, conforme determinado pela TCE (…) Como a apólice não foi

entregue no prazo previsto, o cliente foi cobrado via e-mail através do sistema SGS, sem prejuízo

da  cobrança  através  de  telemarketing  ativo”.  No  caso  da  Cédula  de  Crédito  n.

0046201524560106, a Desenbahia declara que a falha na apresentação da apólice se deu “por

um equívoco absolutamente eventual”. Tais justificativas, no entanto, não elidem a irregularidade,

notadamente em face da recorrência de  falhas da mesma natureza no âmbito da Agência  em

exercícios pretéritos.

Embora, durante a Auditoria, a Desenbahia  tenha consignado que  passou a exigir dos

beneficiários a apresentação das apólices de seguros dos bens, nas duas situações analisadas no

presente processo, o crédito foi concedido sem a efetiva apresentação do referido documento.

A Desenbahia, ao dispensar a apresentação das apólices de seguro para os bens

dados em garantia, atuou contra legem, diante do que expressamente dispõe o art. 20, d, do

ainda vigente  Decreto-Lei Federal n. 73,  de 21 de novembro de 1966, diploma que rege o
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Sistema Nacional de Seguros Privados e regula as operações de seguros e resseguros e dá

outras providências:

Art. 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros 

de: 

(...)

d)  bens  dados em garantia  de  empréstimos  ou  financiamentos  de  instituições

financeiras públicas.

Cumpre salientar que o referido Decreto, embora antigo, sofreu diversas alterações (Lei

Complementar  n.  126/2007,  Lei  n.  11.941/2009,  Lei  Complementar  n.  137/2010  e  Lei  n.

13.195/2015,  para  citar  as  mais  recentes)  pelas quais  vários  dispositivos  foram revogados  e

incluídos,  tendo  o  legislador  optado  por  manter  válida  a obrigação  de  contratar  seguro  para

assegurar os bens dados em garantia de financiamento de instituição  financeira  pública. Assim,

não  se  pode  sequer  concluir  se  tratar  de  legislação  ultrapassada,  esquecida  ou de  pouca

aplicação prática,  sendo evidente que o referido dispositivo tem o escopo de proteger os

recursos das instituições financeiras públicas, com a cobertura dos riscos de roubo, furto

ou perda total dos bens financiados.

Ademais, não se pode olvidar que, além da determinação legal, as próprias Cédulas

de Crédito  trazem expressamente a  obrigação de  contratação de  seguro  para  os  bens

dados em garantia, o que torna ainda mais gravosa a conduta da Agência em deixar de

exigir as apólices de seguro respectivas.

É  da  própria  natureza  do  contrato  de  seguro  a  sua  aleatoriedade,  ou  seja,  a

contraprestação  do  segurador  está  submetida  ao  advento  de  um  evento  futuro  e  incerto.  A

ocorrência do sinistro, portanto, é casual e depende de eventualidade. No caso dos contratos de

seguro de bem objeto de financiamento por parte de instituição financeira pública,  o risco  da

instituição,  que  o  Decreto-Lei  Federal  n.  73/66 busca  afastar, é  o  prejuízo  decorrente  do

inadimplemento das parcelas do financiamento, já que o bem, que o garante, pode vir a se perder

–  seja  por roubo, furto ou perda total oriunda de  força maior.  E certamente é de interesse da

Desenbahia a conservação do bem ou do seu correspondente financeiro.

Destarte, em razão da obrigatoriedade da contratação de seguro estar prevista em

Lei e nos próprios Termos de Crédito da Desenbahia, afigura-se indispensável condicionar

a concessão do crédito à efetiva apresentação da apólice de seguro.
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3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, nos termos da Lei Orgânica e do Regimento Interno deste Tribunal de

Contas, o Ministério Público de Contas opina pela juntada da presente Auditoria ao processo

de prestação de contas da Desenbahia, referente ao exercício de 2017, pugnando para que o

TCE acompanhe  as  medidas  adotadas  pelos  responsáveis  para  evitar  a  reincidência da

irregularidade destacada no Relatório de Inspeção e no presente Parecer.

Sugere a expedição de determinação ao atual gestor da Desenbahia, Sr. Otto Roberto

Mendonça de Alencar Filho, para que observe o disposto no art. 20, d, do Decreto-Lei Federal n.

73/1966  e  nas Cláusulas  das  Cédulas  de Crédito  da Desenbahia,  e passe a exigir  a  efetiva

apresentação da apólice de seguro do bem dado em garantia, antes da liberação da concessão

dos créditos.

É o parecer.

Salvador, 19 de abril de 2018.

ERIKA DE OLIVEIRA ALMEIDA
Procuradora do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Erika de Oliveira Almeida
Procuradora do Ministério Público - Assinado em 19/04/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: UYNZI4MDU2


